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Não incluído ou dados insuficientes*

* Para mais pormenores, ver Apêndice A e Caixa 
1.3 no relatório completo do IGF.

**Designação provisória de gravidade; para mais 
pormenores, ver caixa 1.3 no relatório completo 
do IGF 2020.
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Fonte: Autores.

Nota: Para o IGF 2020, os dados sobre a proporção de pessoas subalimentadas são para 2017-2019; os dados sobre o raquitismo e emaciação infantil são para o último ano do período 2015-2019 para o qual existem dados disponíveis; e os dados sobre a mortalidade infantil são para 2018. As pontuações do IGF não foram calculadas para países para os quais não havia dados disponíveis e para certos países de elevado rendimento, países com popu-
lações pequenas, e territórios não independentes; ver Anexo A para mais pormenores.

Citação recomendada: Von Grebmer, K., J. Bernstein, R. Alders, O. Dar, R. Kock, F. Rampa, M. Wiemers, K. Acheampong, B. Higgins, R. Ní Chéilleachair, C. Foley, S. Gitter, K. Ekstrom, e H. Fritschel. 2020. “Figura 2.4: Índice Global da Fome 2020 por gravidade.” Map in 2020 Global Hunger Index: Uma década até “Fome Zero” ligando a saúde aos sistemas alimentares sustentáveis. Bonn: Welthungerhilfe; Dublin: Concern Worldwide.

MAPA NO ÍNDICE GLOBAL DA FOME 2020: UMA DÉCADA ATÉ “FOME ZERO”



CONCEITO DE ÍNDICE GLOBAL DA FOME
O Índice Global da Fome (IGF) é baseado em quatro indicadores:

> SUBALIMENTAÇÃO: a proporção de pessoas subalimentadas (refletindo a per-
centagem da população com consumo calórico insuficiente)

> EMACIAÇÃO INFANTIL: a proporção de crianças com menos de cinco anos que 
sofrem de emaciação (baixo peso para a altura, refletindo subnutrição aguda)

> RAQUITISMO INFANTIL: a proporção de crianças com menos de cinco anos que 
apresentam sinais de raquitismo (baixa altura para a idade, refletindo sub-
nutrição crónica)

> MORTALIDADE INFANTIL: a taxa de mortalidade de crianças com menos de cinco 
anos (refletindo parcialmente a sinergia fatal de uma nutrição inadequada e 
ambientes pouco saudáveis).

A combinação da proporção de pessoas subalimentadas na população com os 
indicadores relativos a crianças com menos de cinco anos assegura que são reve-
lados tanto a situação de abastecimento alimentar da população como um todo, 
como os efeitos de uma nutrição inadequada num grupo fisiologicamente muito 
vulnerável. O estado nutricional das crianças merece especial atenção porque uma 
deficiência de nutrientes as coloca em alto risco de deficiência física e mental, e 
morte. Para muitas crianças que morrem de doenças infeciosas em países emer-
gentes, a causa indireta da morte é um sistema imunitário enfraquecido devido à 
falta de energia dietética, vitaminas e minerais. Uma vez que os três primeiros 
indicadores - a proporção de subalimentados e a prevalência de raquitismo e ema-
ciação infantil - não apontam a morte prematura como a consequência mais trá-
gica da fome, inclui-se também a taxa de mortalidade de crianças com menos de 
cinco anos.

O Índice Global da Fome vai para além da disponibilidade de energia dietética 
para refletir as causas e manifestações multidimensionais da fome. A repartição 
desigual dos recursos entre as famílias e dentro das famílias é também tida em 
consideração, uma vez que esta última afeta o bem-estar físico das crianças. A 
disponibilidade alimentar suficiente a nível do agregado familiar não garante que 
todos os membros beneficiem dela em igual medida. O IGF varia entre a melhor 
pontuação possível de 0 e a pior pontuação possível de 100. Pontuações mais 
elevadas indicam mais fome - quanto mais baixa for a pontuação, melhor é a 
situação do país. As pontuações do IGF acima de 20 são consideradas graves; 
pontuações superiores a 35 são alarmantes; e pontuações superiores a 50 são 
extremamente alarmantes.

O IGF é calculado para países onde os dados sobre os quatro indicadores estão 
disponíveis e a medição da fome é mais relevante. Dos países que preencheram 
os critérios para a inclusão no IGF, 25 não tinham dados suficientes para permitir 
o cálculo de uma pontuação do IGF para 2020. Para esses países, foram atribuí-
das designações provisórias da gravidade da fome, sempre que possível. A maioria 
dos países de rendimento mais elevado não são incluídos porque os indicadores 
utilizados para calcular o IGF são mais adequados para refletir as circunstâncias 
da fome e da nutrição nos países de rendimento baixo e médio e porque muitos 
destes dados não são recolhidos regularmente nos países de rendimento mais ele-
vado. Além disso, as pontuações de IGF não são calculadas para certos países 
com populações pequenas ou para certas entidades ou territórios não independentes.

Para mais informações visite www.globalhungerindex.org, www.welthungerhilfe.
de, e www.concern.net.


